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O Excelentissimo Senhor lago Mella, Presidente da Camara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuigcées que lhe sédo
conferidas por Lei e,

Considerando o disposto no art. 13 da Lei Complementar n°® 270/2018;
Considerando a solicitacéo da servidora; e
Considerando o parecer favoravel da Comisséo de Avaliagéo.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder a servidora Iracema Aparecida de Oliveira Mineiro, matricula n° 34, lotada no cargo de Auxiliar de Servigos Gerais do Quadro
de Cargos em Provimento Efetivo da Camara Municipal de Sorriso, 2% (dois por cento) sobre a soma do vencimento padrdo como valor
decorrente do Prémio por Qualificacéo.

Paragrafo Unico - O percentual mencionado totaliza a partir desta data 4% (quatro por cento).
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicacdo, com seus efeitos financeiros contados a partir da folha do més de mar¢o de 2024.
Camara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 20 de margo de 2024.

IAGO MELLA
Presidente

PORTARIA N° 068/2024
Data: 21 de margo de 2024

Concede férias a servidora Camila Silva dos Santos.

O Excelentissimo Senhor lago Mella, Presidente da Camara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuicdes que lhe sédo
conferidas por Lei e,

Considerando o artigo 81 da Lei Complementar n° 140/2011;
Considerando a Portaria 128/2023; e
Considerando solicitagédo da servidora.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder a servidora Camila Silva dos Santos, 10 (dez) dias de férias fracionadas, referente ao periodo aquisitivo de 21/01/2022 a
20/01/2023, inerentes a 22 parcela, entre os dias 25/03/2024 e 03/04/2024.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Camara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 21 de marco de 2024.
IAGO MELLA
Presidente
PORTARIA N° 069/2024

Data: 21 de marco de 2024
Concede férias a servidora Camila Silva dos Santos.

O Excelentissimo Senhor lago Mella, Presidente da Camara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuicdes que lhe séo
conferidas por Lei e,

Considerando o artigo 81 da Lei Complementar n® 140/2011; e
Considerando solicitacéo da servidora.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder a servidora Camila Silva dos Santos, 20 (vinte) dias de férias, referente ao periodo aquisitivo de 21/01/2023 a 20/01/2024,
entre os dias 04/04/2024 e 23/04/2024.

Art. 2° Converter em pecunia 1/3 (um ter¢o) do periodo de férias, conforme solicitado pela servidora, atendendo o disposto no art. 87 da Lei
Complementar n° 140/2011.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Camara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 21 de marco de 2024.
IAGO MELLA
Presidente

PORTARIA N° 65, DE 15 DE MARCO DE 2024

Homologa a Instru¢cdo Normativa n° 12/2024 elaborada e emitida pela Controladoria Interna e da outras providéncias.

O Excelentissimo Senhor lago Mella, Presidente da Camara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuicdes que lhe séo
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conferidas por Lei:
RESOLVE:

Art. 1° Homologar a Instrugdo Normativa n°® 12/2024, que “Regulamenta os atos de pessoal e o controle de frequéncia e assiduidade dos
servidores do Poder Legislativo do Municipio de Sorriso/MT e dé& outras providéncias”.

Art. 2° A Instrugdo Normativa n® 12/2024, em anexo, é parte integrante desta Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicag&o.

Art. 4° Revogadas as disposi¢cdes em contrario, em especial a Portaria n® 63/2018 de 23 de marco de 2018 e a n° 49/2020 de 02 de margo de
2020.

Céamara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 15 de margo de 2024.
INSTRUCAO NORMATIVA N° 12 de 2024.

Regulamenta os atos de pessoal e o controle de frequéncia e assiduidade dos servidores do Poder Legislativo do Municipio de Sorriso/MT e da
outras providéncias.

Considerando os principios da moralidade e eficiéncia, previstos expressamente no artigo 37, caput, da Constituicdo Federal e a imperiosa
existéncia de regras claras e transparentes quanto ao uso do patrimdnio publico por seus agentes.

CAPITULO |
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 1° O horério de atendimento ao publico e funcionamento das unidades administrativas da Camara Municipal de Sorriso serd das 07h00min as
13h00min.

Art. 2° O acesso sera franqueado ao publico nas sessbes, bem como nos eventos e nas atividades promovidas pela Camara Municipal,
independente do horario de realizagdo.

Paréagrafo unico. Para os efeitos desta Normativa considera-se:
| — Frequéncia é o controle do comparecimento diario do servidor a unidade onde tem exercicio funcional,

Il — Assiduidade é o controle das atividades daqueles servidores que frequentemente se encontram onde devem estar para desempenharem as
suas atribuicées;

Il — Ponto é o registro de entrada e saida diaria do servidor em servico.

IV — Relatério Mensal de Frequéncia é o relatério confeccionado mensalmente pelo servidor, para controle da frequéncia, apuracédo de faltas,
horas extras, licencas e afastamentos.

V — Chefes imediatos: a) Presidente; b) Vereadores; ¢) Coordenadores; d) Servidor legalmente designado para tal atribuigao.
CAPITULO I
DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 3° A jornada de trabalho dos servidores, podera ser de 06 (seis) horas diarias ininterruptas e 30 (trinta) horas semanais, ou 08 (oito) horas
diarias com o devido intervalo de descanso e 40 (quarenta) semanais, ressalvados os casos disciplinados em legislacéo especifica.

Paragrafo Unico. Em casos excepcionais e justificados, o servidor podera ser autorizado pela chefia imediata a cumprir jornada de trabalho em
horario diverso ao horéario de funcionamento do érgéo.

Art. 4° Os horérios de inicio e término do intervalo para refei¢cdo e/ou descanso seréo fixados pela chefia imediata, respeitados os limites maximos
de 15 (quinze) minutos, para jornada diaria de 06 (seis) horas ininterruptas.

§ 1° E vedado o fracionamento do intervalo de refeicdo e/ou descanso.

§ 2° Salvo se a Camara possuir estrutura de copa e cozinha adequada para utilizar com refei¢des, é vedada a utilizagdo de qualquer setor para
alimentacéo do servidor.

CAPITULO 1l
DO CONTROLE DE FREQUENCIA E JUSTIFICATIVAS

Art. 5° O controle de frequéncia dos servidores efetivos, comissionados, contratados temporarios e estagiarios, no ambito da Camara Municipal
de Sorriso, sera feito no registro eletrénico de ponto ou por relatério manual em casos excepcionais, com prévia autorizacédo por escrito do chefe
imediato nos termos desta Normativa e da legislacéo vigente.

§ 1° A frequéncia do servidor devera ser apurada pelo registro de ponto efetuado pelo servidor, no relégio de ponto na sede da Camara.

§ 2° Quando expressamente autorizado pelo seu chefe imediato e homologado pela Presidéncia da Camara, o servidor podera registrar o ponto
via sistema eletrénico.

§ 3° E obrigatorio a utilizac&o de Sistema de Ponto Eletrénico por todas as unidades organizacionais da Camara.

§ 4° O registro de frequéncia é pessoal e intransferivel, devendo ser realizado no inicio da jornada diéria, na saida e no retorno do intervalo para
as refeicdes, e ao término da jornada diaria.

§ 5° Os atrasos ndo justificados e habituais caracterizardo impontualidade, e as faltas néo justificadas e habituais que se enquadrem nos termos
do Estatuto dos Servidores Publicos da Administracdo Publica de Sorriso, configurardo inassiduidade habitual que, condicionara o servidor a
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procedimento disciplinar.

8§ 6° Nao serdo descontados nem computadas como jornada extraordindria as variagdes de horario no registro de ponto ndo excedente de 5
(cinco) minutos na entrada e de 5 (cinco) minutos da saida.

§ 7° A auséncia superior a 10 (dez) minutos e as faltas deverdo ser justificadas, para que ndo implique em prejuizo da remuneragéo, devendo
constar no Relatorio de Justificativas indicando o respectivo Cadigo de Ocorréncias (anexo ).

§ 8° Para fins de apuragdo da frequéncia dos servidores, serd considerado o periodo pré-estabelecido pela Unidade de Recursos Humanos,
através do Sistema de Ponto Eletrdnico.

§ 9° Compete a chefia imediata a gestédo da frequéncia dos seus servidores, bem como a respectiva homologacgéao, impreterivelmente, até o dia
23 (vinte e trés) do més vigente.

Art. 6° Estdo dispensados do registro de ponto os cargos de Coordenador Geral; Coordenador Administrativo; Coordenador de Servigos
Legislativos; Coordenador de Comunicagdo Social, Coordenador de Finangas; Coordenador de Compras Licitages, Contratos e Convénios;
Controlador Interno; Assessor Especial; Procurador Juridico e Ouvidoria Parlamentar.

Paragrafo nico. Mesmo dispensados do registro, os servidores deverdo comunicar as ocorréncias mensais de afastamentos, licengas, férias e
demais situacdes previstas em lei.

CAPITULO IV
DAS HORAS EXTRAS

Art. 7° Somente sera permitido o servico extraordinario quando requisitado justificadamente pelo Coordenador ou autoridade equivalente, para
atender a situag6es excepcionais e temporarias, ndo podendo exceder o limite maximo de 02 (duas) horas diérias.

§ 1° Os casos em que o servidor permanecer em servi¢co além da jornada normal de trabalho, por necessidade inadiavel do servigco, sem a prévia
requisicao, deverao ser justificados pela autoridade competente.

§ 2° O periodo de servigo extraordinario podera exceder, excepcionalmente, o limite maximo previsto no caput deste artigo, para atender a
realizagdo de servigos inadiaveis, ou cuja inexecugdo possa acarretar prejuizo manifesto a Administragdo.

CAPITULO V
DOS REGIMES DE TRABALHO E JORNADAS ESPECIAIS

Art. 8° Os servidores ocupantes de cargo em comisséo ou funcéo gratificada submetem-se ao regime de dedicagéo integral ao servi¢o e poderéo
ser convocados além da jornada regular de trabalho, na hipétese em que o interesse da Administragdo assim o exigir.

Art. 9° Ao servidor efetivo estudante que, comprovadamente, demonstrar incompatibilidade entre o horario escolar e o exercicio de suas
atribuicGes, sera concedido horario especial.

§ 1° Considera-se estudante, para os fins desta Normativa, o servidor matriculado em curso regular de ensino médio, técnico, tecnélogos,
graduacao, pés-graduacéo, mestrado ou doutorado reconhecidos pelo 6rgdo governamental competente.

§ 2° O servidor estudante devera solicitar a concesséo de horario especial a autoridade méaxima do érgédo no prazo de até 10 (dez) dias do inicio
do periodo letivo.

CAPITULO VI
DOS PROCEDIMENTOS DE FERIAS

Art. 10 As férias ndo poderdo ser acumuladas, exceto em caso de necessidade do servico publico, até o méaximo de 02 (dois) periodos
aquisitivos.

Art. 11 Apés a publicagdo da interrupcéo das férias, a Camara devera tomar providéncias para que o usufruto do periodo interrompido ocorra tao
logo encerre o motivo que a justificou. Encerrada a calamidade publica ou a necessidade do servico, as férias interrompidas deverdo ser
usufruidas pelo servidor de uma sé vez, evitando-se o acumulo por lei.

Art. 12 O procedimento para solicitagdo de férias por parte do servidor seguira as seguintes etapas:

Servidor através de documento protocolado informara seu chefe imediato da solicitagdo de férias.

Chefe imediato encaminhara documento protocolado ao Recursos Humanos informando a solicitagdo de férias do servidor.

Setor de Recursos Humanos verificara a ficha funcional do servidor de analise se os requisitos para concessao de férias foram atendidos ou nao.
Setor de Recuros Humanos emitird o documento do servidor que devera ser protocolado a Presidencia da Camara.

A Presidencia a qual tem o poder decisério, ird deferir ou indeferir a solicitacdo de férias com base nas informacdes apresentadas nos
documentos, em caso de possivel duvida, deverd encaminhar o processo aos 6rgaos técnicos da Camara para a devida analise.

Todo encaminhamento de processo devera ser protocolado no respectivo setor.
Art. 13 O documento de solicitacéo de férias devera informar o periodo pretendido pelo servidor para usufruir das férias.

Art. 14 O documento emitido pelo Recursos Humanos devera conter de forma clara e objetiva todas as informag8es necessarias para deferimento
ou indeferimento das férias do servidor.

Art. 15 Toda concessao ou interrupgéo de férias devera ser feita por meio de Portaria devidamente publicada em meio oficial.
CAPITULO VII
DOS PROCEDIMENTOS DA LICENGCA PREMIO ASSIDUIDADE
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Art. 16 A licenca prémio devera ser usufruida no prazo que estabelece a Lei.

Art. 17 O procedimento para solicitagdo de licenga prémio por parte do servidor seguira as seguintes etapas:

Servidor através de documento protocolado informara seu chefe imediato da solicitagdo de licenga prémio.

Chefe imediato encaminhara documento protocolado ao Recursos Humanos informando a solicitagdo de licenga prémio do servidor.

Setor de Recursos Humanos verificara a ficha funcional do servidor de anélise se os requisitos para concesséo de licenga prémio foram atendidos
ou néo.

Setor de Recursos Humanos verificara junto a Contabilidade a disponibilidade orcamentéria, caso haja solicitagdo de conversdo em pecunia da
licenga prémio.

Setor de Recursos Humanos emitird o Relatério Técnico do servidor que devera ser protocolado a Presidéncia da Camara.

A Presidéncia a qual tem o poder decisério, ira deferir ou indeferir a solicitagdo de licenga prémio com base nas informacdes apresentadas nos
documentos, em caso de possivel duvida, deverd encaminhar o processo aos érgédos técnicos da Camara para a devida analise.

Todo encaminhamento de processo devera ser protocolado no respectivo setor.

Art. 18 Para fins do disposto neste artigo, a conversdo em pecunia da licenga prémio, observara o limite prudencial para gastos com pessoal,
previsto na Lei de Responsabilidade e Gestéo Fiscal, considerando-se como limite prudencial os percentuais da Camara Municipal de Sorriso.

Art. 19 O Relatério Técnico emitido pelo Recursos Humanos devera conter de forma clara e objetiva todas as informag8es necessarias para
deferimento ou indeferimento da licenga prémio do servidor, e devera conter o extrato detalhado do periodo em que o servidor se ausentou,
licenciou e se afastou do servico publico.

CAPITULO VIII
DOS PROCEDIMENTOS DA LICENCA SAUDE

Art. 20 A Camara de acordo com a Lei devera encaminhar o servidor que apresentar atestado médico acima de 03 (trés) dias para pericia médica
oficial.

Art. 21 O atestado médico justificara as faltas do servidor de no maximo 03 (dias), ap6s esse periodo somente laudo de pericia médica oficial
devera ser apresentada como justificava de auséncia.

Art. 22 Cabe a pericia médica oficial atestar o retorno do servidor as ativadades, a licenga do servidor ou aposentadoria do servidor.

Art. 23 Em caso de negativa da pericia médica oficial municipal, a Cdmara podera realizar pericias médicas através de convénio com instituicbes
devidamente credenciadas para esse fim.

Art. 24 As licengas deverao ser publicadas por meio de Portaria.

CAPITULO IX

DOS PROCEDIMENTOS DA AVALIACAO FUNCIONAL

Art. 25 O Setor de Recursos Humanos devera informar a Comisséo de Avaliagcao quais servidores serdo avaliados no més subsequente.

Paréagrafo Unico. Deve-se formalizar a comunicagdo, contendo o nome completo do servidor, data de admisséo, atual classe e nivel, dados da
Ultima progressao (n° da Portaria e data) e a data que o servidor completara o requisito temporal para progredir de nivel.

Art. 26 O servidor que pleitear Promogéo de Classe e Prémio Qualificacdo devera protocolar os Certificados/Diplomas na Unidade Interna de
Recursos Humanos até o dia 10 (dez) de cada més, e esta protocolar a Comissao de Avaliacéo até o dia 12 (doze) do respectivo més.

Art. 27 O Coordenador ao qual o servidor avaliado estiver subordinado, devera preencher uma Ficha de Avaliagdo do servidor, fornecida pela
Comisséo de Avaliacao, a qual podera formalizar informacdes/opinides/sugestdes do servidor avaliado.

Art. 28 A Comisséo de Avaliagdo ndo esta obrigatériamente vinculada as informag8es/opinides/sugestdes da Ficha de Avaliagéo citada no artigo
anterior.

Art. 29 Em caso de duvidas em relagdo a legalidade ou interpretagdo de norma juridica, a Comissao devera solicitar parecer para os setores de
assessoramento e consultoria técnica da Camara.

CAPITULO X
DAS ADVERTENCIAS

Art. 30 Ensejara aplicac@o de Adverténcia escrita por parte da chefia imediata, o descumprimento dos deveres funcionais estabelecidos no art.
163, I a VIII, XVIII, XX, XXIl a XXV, XXIX, XXXIV e XXXV do Estatuto do Servidor Publico Municipal, e de inobservancia de dever funcional
previsto em lei, regulamentac&o ou norma interna, que néo justifigue imposi¢éo de penalidade mais grave.

Art. 31 Antes da aplicacdo da adverténcia de que trata o caput deste artigo, o servidor receberd uma notificagdo por escrito, conforme Anexo Il
desta Normativa.

81° Recebida a notificacéo de que trata o caput deste artigo, o servidor terd o prazo de 03 (trés) dias uteis para apresentar justificativa por escrito.
§2° Caso a justificativa apresentada pelo servidor seja aceita pela chefia imediata, esta deixara de aplicar a adverténcia.

§3° Esgotado o prazo de que trata o §1° deste artigo sem manifestagéo do servidor ou ndo sendo sua justificativa considerada convincente pela
chefia imediata, a adverténcia podera ser aplicada, conforme modelo constante no Anexo Il desta Normativa.

84° A chefia imediata devera comunicar ao servidor, no prazo de até 03 (trés) dias Uteis apds a apresentacéo de sua justificativa, da aplicagéo ou
ndo da adverténcia.
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85° Caso o servidor se recuse a receber e assinar a notificagdo de que trata o caput deste artigo, a chefia imediata providenciara relatério
circunstanciado, assinado por 02 (duas) testemunhas que tenham presenciado a recusa do servidor em ser notificado e encaminhard a
Presidéncia para as providéncias cabiveis.

86° Nao cabera recurso da adverténcia aplicada pela chefia imediata.

Art. 32 Caso o servidor seja advertido por sua chefia imediata por mais de uma vez, independentemente do motivo, o fato podera ser comunicado
no prazo de 03 (trés) dias Uteis a Presidéncia, anexando-se a comunicacao, as respectivas Adverténcias.

CAPITULO XI
DISPOSICOES GERAIS

Art. 33 Institui 0 Cédigo de Ocorréncias, aplicado para justificativas de faltas e auséncias dos servidores publicos na Camara Municipal de Sorriso
— MT.

§ 1° A Relagao dos Cadigos de Ocorréncias, e 0s requisitos para sua utilizagdo, estao previstos no Anexo | desta Normativa.
§ 2° Os documentos exigidos no Anexo | desta Normativa deverdo ser anexados ao Sistema de Ponto Eletronico.

Art. 34 As solicitagGes de férias, afastamentos, licencas, entre outros pedidos deveréo ser enviadas por meio eletrénico via sistema, em casos
excepcionais poderdo ser enviadas por meio fisico ou correio eletronico (e-mail).

Art. 35 As horas de trabalho registradas em desconformidade com as disposi¢des desta Normativa ndo serdo computadas pelo Sistema de Ponto
Eletrénico, cabendo a chefia imediata a adogdo das medidas cabiveis a sua adequacéo.

Art. 36 E vedada a realizacio de compensacéo de horario no periodo de gozo de férias ou quaisquer licencas ou afastamentos

Art. 37 Podera haver a liberagdo do servidor publico para participar de atividades sindicais, desde que haja a compensagédo das horas nao
trabalhadas até o més subsequente da ocorréncia.

Art. 38 Esta Normativa devera ser atualizada sempre que fatores organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua
adequacéo a realidade do Orgéo, bem como de manter o processo de melhoria continua.

Art. 39 Detectados indicios de favorecimento, irregularidade ou fraude no controle de frequéncia do servidor, sera feita a devida apuracgéo,
podendo acarretar a aplicagdo de penalidades cabiveis ao servidor, a respectiva chefia imediata, bem como a quem contribuiu ou deu causa a
ocorréncia do ilicito.

Art. 40 Os termos contidos nesta Normativa ndo eximem a observancia das demais leis e normas competentes, que deverao ser respeitadas.

Art. 41 As unidades, bem como todos os setores da Camara Municipal de Sorriso ficam sujeitos a fiscalizagdo sistematica in loco, bem como a
requisicdo a qualquer tempo de documentos de controle de frequéncia e assiduidade de servidores por parte da Unidade Interna de Recursos
Humanos e Controladoria Interna.

Paragrafo Gnico. A Unidade Interna de Recursos Humanos é a responsavel pelo cumprimento do disposto nesta Normativa, naquilo que for sua
atribuicdo, devendo o seu titular reportar ao superior imediato e/ou Controladoria Interna toda e qualquer desconformidade identificada.

Art. 42 As davidas e os casos omissos serdo dirimidos pela Presidéncia da Camara.

§ 1° As denlincias apresentadas dever&o ser apuradas pelo Orgdo, e em sendo comprovadas as dentincias ao setor competente a que pertencer
o servidor devera tomar as providéncias cabiveis.

§ 2° Respondera funcionalmente, o servidor publico ou o dirigente que permitir e/ou praticar quaisquer dos atos vedados ou que nao proceder
conforme o que regulamenta esta Normativa.

Art. 43 Esta Instrucdo Normativa entra em vigor na data de sua publicagéo.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
IAGO MELLA
Presidente

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONOPOLIS

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

AVISO DE RESULTADO PREGAQ PRESENCIAL SRP- N° 006/2024

A Companhia de Desenvolvimento de Rondonépolis - CODER, através DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO torna publico, que apés a andlise
e julgamento do Pregdo Presencial SRP N°. 006/2024, sendo o seguinte objeto: REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAGCAO DE PESSOA JURIDICA NA PRESTAGCAO DE SERVICOS DE LOCAGAO DE: TRATOR SOBRE ESTEIRA,
VIDROACABADORA, CAMINHAO BASCULANTE CAP. MINIMA 12 M3, CAMINHAO PLATAFORMA GUINCHO CAP. MINIMA 20 TON,
CAMINHAO TIPO TOCO COMBOIO ABASTECIMENTO, CAMINHAO USINA DE MICROREVESTIMENTO, SEMI REBOQUE PRANCHA 2 E/OU
3 EIXOS, CAMINHAO TANQUE EMULSAO ASFALTICA CAP. MINIMA 20.000 LITROS, TRATOR AGRICOLA COM GRADE ARADORA, ROLO
COMPACTADOR PE DE CARNEIRO, MOTONIVELADORA SOBRE RODAS/PNEUS, PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS/PNEUS,
MAQUINAS RETROESCAVADEIRA SOBRE RODA, ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO LISO, ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE
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